
 
 

 

 

EDITAL 
 

SUB-SISTEMA ALQUEVA 
 

APROVEITAMENTO HIDROAGRÍCOLA DE ALFUNDÃO  
 

 

O presente edital reúne um conjunto de informação considerada mais substantiva relativa à época de rega de 2016 
– sendo que qualquer informação adicional sobre as diversas temáticas inerentes a este processo poderá ser 
prestada pelas equipas técnicas abaixo indicadas. 
 
Assim, informam-se os agricultores beneficiários do Aproveitamento Hidroagrícola de Alfundão, do seguinte:  
 
1. As inscrições das áreas beneficiadas e respetivas culturas a regar neste ano, deverão efetuar-se no edifício de 
apoio à exploração sito na localidade de Beringel, até ao dia 29 de abril.  
 
2. Quando se trate da primeira inscrição, as ligações das bocas de rega aos equipamentos de rega das explorações 
agrícolas beneficiadas, serão efetuadas pelos agricultores após visita dos técnicos da EDIA ao local. 
 
3. As inscrições são anuais, pelo que a abertura de cada boca de rega no início de cada ano fica dependente da 
prévia inscrição. 
 
4. Após a abertura do hidrante, a utilização da boca de rega fica sob responsabilidade dos respetivos beneficiários, 
que responderão por quaisquer eventuais danos nas infraestruturas e por todos os consumos verificados.  
 
5. O beneficiário deve utilizar o hidrante / boca de rega que lhe for indicado pela EDIA. 
 
6. Na utilização das infraestruturas e equipamentos da rede de rega devem ser estritamente cumpridas todas as 
indicações da EDIA, prestadas através do(s) seu(s) representante(s), bem como das constantes do Regulamento de 
Exploração aplicável. 
 
7. Aos beneficiários é vedado efetuar qualquer alteração ao equipamento da rede de rega (hidrantes, válvulas, 
descargas de fundo, ventosas, etc.). 
 
8. No final do ano a disponibilização do serviço pode ficar condicionada pela necessidade de proceder a trabalhos 
de conservação, manutenção e demais afinações. 
 
9. Todas as anomalias verificadas na rede de rega ou equipamento devem ser comunicadas de imediato aos 
técnicos da EDIA, através dos telefones que abaixo se indicam: 
 

 Eng.º Pedro Formoso – 968 601 780 
 Eng.º Rui Páscoa – 963 788 135 

 
10. Para questões relacionadas com agricultura e promoção do regadio deverá ser contactada a técnica:  
 

 Eng.ª Ana Pacheco – 925 599 101 
 



 
 

 

 

 

11. De acordo com o Despacho n.º 9000/2010, de 27 de Abril, o preço da água destinada a rega para uso agrícola é 
o constante do anexo ao presente edital. 
 
 
 
Beja, 2 de fevereiro de 2016 

 
 
 
 

 
O Presidente do Conselho de Administração da EDIA 

 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 
 

   



 
 

 

 

 

 
ANEXO 

 
TARIFÁRIO PARA 2016 

 
Subsistema Alqueva 

 
Aproveitamento Hidroagrícola de Alfundão 

 
 

 

Valor aprovado pelo Despacho 9000/2010 Valor da Campanha de 2016 (Desconto 30%) 

 

Componente 
Conservação 

Componente Exploração TRH (*) 
Componente 
Conservação 

Componente Exploração TRH (*) 

 
€/ha Período €/m3 €/m3 €/ha Período €/m3 €/m3 

Fornecimento de água em alta 
pressão 

53,53 

Valor médio 0,0736 

0,003845 37,47 

Valor médio 0,0515 

0,002692 

Vazio/Super vazio 0,0682 Vazio/Super vazio 0,0477 

Cheia 0,0772 Cheia 0,0541 

Ponta 0,0818 Ponta 0,0573 

Fornecimento de água em baixa 
pressão 

16,06 na 0,0475 0,003845 11,24 na 0,0333 0,002692 

Precários - alta pressão 

na Valor médio 0,0914 

0,003845 

na Valor médio 0,0640 

0,002692 

na Vazio/Super vazio 0,0860 na Vazio/Super vazio 0,0602 

na Cheia 0,0951 na Cheia 0,0666 

na Ponta 0,0997 na Ponta 0,0698 

Precários - baixa pressão na na 0,0529 0,003845 na na 0,0370 0,002692 

Captações diretas na na 0,0523 0,003845 na na 0,0366 0,002692 

 

Ao valor aprovado pelo Despacho 9000/2010 está associado um desconto, tendo em conta a entrada em 

funcionamento da infraestrutura, aumentando anual, automática, progressiva e linearmente até ao 8.º ano de 

exploração, perfazendo nesse ano os valores indicados. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Informação adicional 

 

Sempre que o consumo verificado seja proveniente de um hidrante da rede secundária do EFMA que sirva áreas 

situadas dentro e fora do Perímetro de rega, o tarifário aplicável é o seguinte: 

 

- Área dentro do Perímetro de Rega: Tarifário aplicável ao fornecimento em alta ou baixa pressão, consoante as 

condições de fornecimento no hidrante em causa; 

 

- Área fora do Perímetro de Rega: É aplicável o tarifário fixado para o utente precário, em razão da proporção de 

áreas sitas dentro ou fora do Perímetro de rega; no caso de se tratar de culturas distintas, será aplicada a tabela de 

dotações por cultura, a elaborar pelo Centro Operacional de Tecnologia de Regadio (COTR), e a publicar até ao final 

da campanha de rega; 

 

- Para a presente Campanha, a EDIA faturará as Taxas de Exploração para o fornecimento em Alta Pressão, de 

acordo com os três períodos energéticos, a saber: 

 Vazio/ super vazio; 

 Cheia; 

 Ponta. 

 

(*) Aos valores da Taxa de exploração enunciados no presente Edital, acrescerá ainda o valor da Taxa de recursos hídricos para o ano de 2016. 

 

Calendário de faturação para agricultores beneficiados pelos Aproveitamentos Hidroagrícolas e utentes precários 

 

Em abril será faturada a Taxa de Conservação (áreas) relativa ao ano de 2016 e os consumos verificados entre 1 de 

outubro e 31 de dezembro do ano anterior (2015). 

 

Em outubro serão faturados os consumos verificados entre 1 de janeiro e 30 de setembro do ano em curso (2016). 

 

Horário de atendimento aos agricultores beneficiados pelos Aproveitamentos Hidroagrícolas e utentes precários 

 

O horário de atendimento presencial no edifício de apoio à exploração sito na localidade de Beringel é o seguinte: 

- Quintas e sextas-feiras das 9h00 às 13h00. 



 
 

 

 

 

 
Fora deste horário deverão ser contactados os técnicos que a seguir se referem: 
 
 

 Eng.º Pedro Formoso – 968 601 780 
 Eng.º Rui Páscoa – 963 788 135 

 
 

Calendário de faturação para utilizadores das Captações Diretas na rede primária do EFMA 

 

Os consumos verificados entre 1 de janeiro e 31 de dezembro do ano de 2016 serão faturados em fevereiro de 

2017. 

 

Horário de atendimento aos utilizadores das Captações Diretas na rede primária do EFMA 

 

O horário de atendimento presencial no edifício sede da EDIA em Beja, é o seguinte: 

Terças, quartas e quintas-feiras das 9h00 às 13h00. 

 

 

 

 

 

Nota: Este documento não dispensa a consulta da legislação em vigor. 
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